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CÂMARA MUNiCIPAL DE

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES
PODER LEGISLATIVOmBa

Ofício n' 183/2025 - GP/CM São GabIicI da Palha, 2 1 de março de 2025.

A Sua Excelência
TIA(,O ROCHA
Prefeito Municipal
São Gabriel da Palha-ES

l:xcelentíssimo Senhor Prefeito,

Ilncaminho a Vossa Excelência, o Projeto de Lei abaixo relacionado,

aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça. Rcdação e Cidadania, de acordo com o Art.
72, 11, ''b” do Regimento Intcrno da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, para Sanção
desse Poder:

PROJETO DE LEI N'’ 34/2025, de autoria do Orian Baptista Pinheiro, que ''Dispõe sobre

denominação de próprio municipal”.

Respeitosamente,
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